
COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DOS POVOS ORIGINÁRIOS E TRADICIONAIS

REQUERIMENTO Nº       DE 2023
(Da Sra. Célia Xakriabá)

Requer a realização de diligência 
desta Comissão no Vale do 
Javari, no Estado do Amazonas. 

Senhor Presidente,

Requeiro, com base no artigo 255, c/c o artigo 24, ambos do Regimento Interno da 

Câmara Federal – RICD, a realização de diligência desta Comissão da Amazônia e 

dos Povos Originários e Tradicionais (CPOVOS) ao Estado do Amazonas, no Vale do 

Javari, com o objetivo de averiguar a situação dos povos indígenas que vivem no 

território, assim como contribuir para os trabalhos do Grupo de Trabalho de proteção 

territorial e de segurança da Terra Indígena Vale do Javari no Amazonas, com os 

seguintes órgãos locais e entidades da sociedade civil abaixo especificados:

1)  Representante da União dos Povos Indígenas do Vale do Javari - UNIVAJA;

2) Representante da Coordenação Regional da Fundação Nacional dos Povos 

Indígenas - CR Vale do Javari;

3) Representante da Coordenação Regional da SESAI Vale do Javari ;

4) Representante da Articulação dos Povos Indígenas do Brasil - APIB;

5) Representante do Ministério dos Povos Indígenas - MPI; 

6) Representante da Fundação Nacional dos Povos Indígenas – FUNAI;

7) Representante da Defensoria Pública da União; 

8) Representante do Ministério Público Federal.
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JUSTIFICAÇÃO

O Vale do Javari fica localizado no extremo oeste do Amazonas, na fronteira 

com o Peru, sendo a segunda maior demarcação de Terra Indígena já feita no país, 

com 8.519.800 ha. (oito milhões, quinhentos e dezenove mil, e oitocentos hectares). A 

importância do Vale do Javari vai além dessa delimitação, pois nesse território vivem 

os Povos Indígenas Canamari (Kanamari), Culina, (Arauá e Pano), Marubo, Matis e  

Mayorúna. Vale ressaltar que no Vale do Javari ainda vivem povos isolados 

voluntariamente da sociedade nacional, além de haver também indígenas de recente 

contato. 

Pelo fato de haver muitas calhas de rios e uma imensa floresta, o território fica 

frágil, suscetível a invasões. Há um histórico de narcotráfico, exploração de madeira, 

caça e pesca ilegal, garimpo ilegal, que persistem até os dias de hoje, levando 

insegurança e problemas sociais aos povos indígenas que ali vivem.

O Vale do Javari vem sofrendo com a ausência do Estado e demais 

autoridades no território, com lideranças indígenas ameaçadas, tendo o registro já de 

perseguição institucional pelo Governo Bolsonaro, e mortes de dois indigenistas 

vinculados à FUNAI (servidores públicos), que faziam a proteção do território de forma 

precária, além da morte de um jornalista investigativo britânico.

Com esta diligência, poderemos contribuir para os trabalhos do Grupo de 

Trabalho de proteção territorial e de segurança da Terra Indígena Vale do Javari no 

Amazonas, que compõe o Comitê Interministerial de Coordenação, Planejamento e 

Acompanhamento das Ações de Desintrusão de Terras Indígenas, instituído pela 

RESOLUÇÃO GM/MPI Nº 1, DE 31 DE MAIO DE 2023.  

Portanto, é de extrema urgência que se faça esta diligência para que se evitem

mais tragédias. Depois de décadas de invisibilidade, esse território merece mais 

atenção e proteção, pois possui uma enorme sociobiodiversidade, culturas e tradições 

únicas, que são patrimônios históricos preservados vivos, mas que é ameaçado e 

explorado constantemente para fins ilícitos e indignos aos povos originários ali 
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residentes. Insisto em  ressaltar a carência de políticas públicas e ações contínuas, 

tanto no âmbito da desintrusão, como na educação, na saúde e apoio em geral aos 

indígenas que estão no contexto urbano. 

Desta forma, solicito o apoio de meus nobres colegas a apoiar esta diligência. 

 

Sala da Comissão, 13 de junho de 2023.

Célia Xakriabá

Deputada Federal

PSOL/MG
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